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INTRODUÇÃO 

 

O Programa Nacional de Redução das Filas das Cirurgias Eletivas, Exames 

Complementares e Consultas Especializadas – PNRF foi instituído pela Portaria GM/MS nº 

90, de 3 de fevereiro de 2023, e tem como objetivos: 

 

I. Organizar e ampliar o acesso a cirurgias, exames e consultas na Atenção Especializada à Saúde, em 

especial àqueles com demanda reprimida identificada;  

II. Aprimorar a governança da Rede de Atenção à Saúde com centralidade na garantia do acesso, gestão 

por resultados e financiamento estável; 

III. Fomentar o monitoramento e a avaliação das ações e dos serviços de saúde, visando melhorar a 

qualidade da atenção especializada e ampliar o acesso à saúde;  

IV. Qualificar a contratualização com a rede complementar;  

V. Mudar modelo de gestão e regulação das filas para a atenção especializada (regulação do acesso), 

visando a adequar a oferta de ações e serviços de saúde de acordo com as necessidades de saúde, 

estratificação de risco e necessidades assistenciais; e  

VI. Fomentar a implementação de um novo modelo de custeio para a atenção ambulatorial especializada e 

para a realização de cirurgias eletivas. 

 

A adesão dos gestores ao PNRF está condicionada ao envio do Plano Estadual de 

Redução das Filas – PERF, elaborados, conjuntamente, pelas Secretarias Estadual e Municipais 

de Saúde, e pactuados nas respectivas Comissões Intergestores Bipartite – CIB e Colegiado de 

Gestão do DF. Os PERF deverão ser encaminhados por formulário eletrônico, disponível no 

Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde – SAIPS, ao Departamento de 

Regulação Assistencial e Controle – DRAC/SAES/Ministério da Saúde. 

 

Nesta primeira etapa do PNRF deverá ser objeto dos PERF apenas as cirurgias eletivas 

relacionadas na Portaria GM/MS nº 237, de 8 de março de 2023, alterada em 09/03/2023.  
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PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DAS FILAS – PERF 

 

O Estado de Rondônia teve seu plano aprovado em CIB, conforme resolução anexa, e 

apresentou o seguinte planejamento para redução de suas filas de cirurgias eletivas: 

 

CÓDIGO NO 
SIGTAP 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO Fila 
Declarada 

Cirurgias a realizar 
PNRF 

0408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO 
JOELHO 

83 66 

0408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-
ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR) 

126 101 

0408050152 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA-
ARTICULAR DO JOELHO 

19 15 

0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO 
ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS 
DESCOMPRESSIVOS) 

116 93 

0408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO 
MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL 
/ TOTAL 

40 32 

0408050888 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE 
MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / 
BICOMPATIMENTAL 

29 23 

0408060050 ARTRODESE DE PEQUENAS ARTICULAÇÕES 20 16 

0403020123 TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME 
COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBROSO 
AO NIVEL DO CARPO 

19 15 

0408050179 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-
ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 

18 14 

0407030026 COLECISTECTOMIA 85 68 

0407030034 COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 60 48 

0407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

23 18 

0407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 15 12 

0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 11 9 

0409010065 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE 
CORPO ESTRANHO DA BEXIGA 

16 13 

0409010227 NEFROLITOTOMIA 10 8 

0409010189 LITOTRIPSIA 10 8 

0409030023 PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA 63 50 

0408040092 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO 
QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA 

164 131 

0408040084 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO 
QUADRIL CIMENTADA 

30 24 

0408040068 ARTROPLASTIA TOTAL DE CONVERSÃO DO 
QUADRIL 

28 22 
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0408040041 ARTROPLASTIA DE QUADRIL (NÃO 
CONVENCIONAL) 

16 13 

Total  1.001 799 

 

O PERF do Estado de Rondônia prevê a realização dos procedimentos cirúrgicos nos 

seguintes estabelecimentos de saúde: 

 

CÓDIGO NO 
SIGTAP 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO  CNES Estabelecimento de Saúde 

0408040068 ARTROPLASTIA TOTAL DE CONVERSÃO 
DO QUADRIL 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408040041 ARTROPLASTIA DE QUADRIL (NÃO 
CONVENCIONAL) 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050063 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO 
JOELHO 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050160 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-
ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR) 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050152 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR EXTRA-
ARTICULAR DO JOELHO 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408010142 REPARO DE ROTURA DO MANGUITO 
ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS 
DESCOMPRESSIVOS) 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050896 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA 
DO MENISCO COM MENISCECTOMIA 
PARCIAL / TOTAL 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050888 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA 
DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL 
UNI / BICOMPATIMENTAL 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408060050 ARTRODESE DE PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0403020123 TRATAMENTO CIRURGICO DE 
SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL 
OSTEO-FIBROSO AO NIVEL DO CARPO 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408050179 RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-
ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
POSTERIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0407030026 COLECISTECTOMIA 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0407030034 COLECISTECTOMIA 
VIDEOLAPAROSCOPICA 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL 
(UNILATERAL) 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0407040080 HERNIOPLASTIA INCISIONAL 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0409010065 CISTOLITOTOMIA E/OU RETIRADA DE 
CORPO ESTRANHO DA BEXIGA 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 
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0409010227 NEFROLITOTOMIA 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0409010189 LITOTRIPSIA 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0409030023 PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA 4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408040092 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO 
QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

0408040084 ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO 
QUADRIL CIMENTADA 

4086015 HOSPITAL DE RETAGUARDA 
DE RONDONIA 

 

A Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fevereiro de 2023 estabeleceu o montante dos recursos 

financeiros destinados a cada Estado. Para o Estado de Rondônia foi definido o montante de 

R$ 5.105.845,00 (cinco milhões, cento e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). A 

distribuição destes recursos foi definida no PERF, conforme detalhamento a seguir: 

 

Código do Gestor Descrição do Gestor Gestão do Recurso Valor 

110000 RONDONIA Estadual 5.105.845,00 

Total da UF   5.105.845,00 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Importante destacar que o PERF é um instrumento de planejamento dinâmico, e poderá 

ser ajustado, sendo prerrogativa da CIB deliberar sobre novas prioridades e metas para 

execução do recurso destinado à redução das filas de espera de cirurgias eletivas.  

Como amplamente pautado junto aos gestores estaduais e municipais, o Ministério da 

Saúde reconhece a importância do planejamento local e a dinâmica do processo assistencial, 

que poderá demandar ajustes no Plano ao longo da sua execução, sendo importante destacar a 

necessária pactuação no âmbito da CIB. 

 

 


